
€Jtdncla dt: Óão ]ode dod Campod 
1>1't!tdium 

U) 
fi! 
o 
Ut 
H 
(/) 

o 
~lo! O 
U)oo 
H-..... 
or--

N 
~I"') 
ON 
~ 01 
fi!Z 
E-t 

~~ 

6.Jtado dt! Óâo 1>aulo 

LIVKO N.<) FLS. No 

PUBLICADO (A) NO JORNAl 
BOLETIM DO MUI"I::IPIO 

LEI N9 1854/76 ~~~--------------
N~e- /C>2_1 Q~_j 19 

de 24 de dezembro de 1976 

Autoriza o Executivo Municipal 

outorgar cessão de direito real 

uso de bem imóvel para o Serviço 

cial do Comércio - SESC. 

a 

de 

So 

..:I O Prefeito Municipal da Estância de São José dos 

Campos, faz saber que a Cfunara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado 

a outorgar cessao de direito real de uso ao Serviço Social do Comércio- SESC, 

do imóvel pertencente ao Patrimônio Municipal, assim descrito: 

I . .. 

I - Situação - Avenida Dr. Adhemar de Barros, entre 

a sede social do Serviço Social do Comércio- SESC 

e o Parque Municipal Santos Durnont; 

II - Caracteristicas da área - De forma irregula~ 

plana, sem benfeitorias e arborizada; 

III - Medidas e confrontações - Mede de frente l7,14rn 

(dezesste metros e catorze centirnetros) 

tando-se com a Avenida Dr. Adhemar de 

confron 

Barros; 

7,42rn (sete metros e quarenta e dois centirnetros) 

nos fundos, confrontando-se com o Parque Munici 

pal Santos Durnont; 96,99rn (noventa e seis metros 

e noventa e nove centirnetros) pelo lado esquerdo 

divisando com o Serviço Social co Comércio- SESC; 

pelo lado direito, partindo da Av. Dr . Adhemar de 

Barros, rumo este com 25,2lrn (vinte e cinco me 

tros e vinte e um centimetro), divisa com o esta 

cionamento do Parque Santos Durnont; segue em rumo 

sudeste numa extensão de l0,58rn (dez metros e cin 

quenta e oito centimetros); dai, ainda pelo rumo 

sudeste, mede 78,92rn (setenta e oito metros e no 

venta e dois centirnetros) fazendo divisa com o 

Parque Municipal Santos Durnont; 

IV - O perirnetro descrito no item precedente cara~ 

teriza urna área de l.673,10rn2 (hum rnil,seiscentos 

e setenta e três metros quadrados e dez decirne 

tros quadrados). 
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Continuação da Lei n9 1854/76 

Artigo 29 - A faixa de terreno referida no artigo 

precedente de stinar-se- á a promover a integração paisagística entre o edifi 

cio sede da unidade de serviço do Serviço Social do Comércio - SESC, o Parque 

Municipal Santos Dumont e o acesso à Bibl ioteca PÚblica "Cassiano Ricardo" . 

Par ágrafo Onico - A execução das obras do projeto 

paisagístico , inclusive o acesso para a Biblioteca , deverá ser iniciado den 

tro de 30 (trinta) dias contados da lavratura da escritura ou contrato de 

cessao e terminará até 180 (cento e oitenta) d i as , contados da mesma data. 

Artigo 39 - O prazo de utilização sera de 30 

(trinta) anos, a contar da data da assinatura do contrato ou e s critura p~ 

blica de cessão de direito real de uso , a ser lavrado para formalizar o ato . 

Parágraf o Oni co - A cessão pode rá ser renovada, 

automática e sucessivamente , por igual prazo , durante todo o tempo em que o 

Serviço Social do Comércio - SESC mantiver no local contíguo do imóvel cedi 

do, a sua unidade de Serviço de são José dos Campos. 

Artigo 49 - A cessao se tornará nula , sem direito 

a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas ou acrescidas , 

se , ao imóvel , no todo ou parte, vier a ser dada destinação diversa da pr~ 

vista no artigo 29 desta Lei , ou ainda , se ocorrer inadimplemento de cláusu 

la contratual. 

Artigo 59- Ocorrendo a retomada do imóvel , aqua! 

quer titulo , o cessionário fica obrigado a entregá- lo pelo menos em condi 

çoes idênticas àquelas em que o recebeu , ficando vedada a retirada ou demoli 

ção das benfeitorias realizadas ou aderidas. 

Artigo 69 - Durante todo o período da cessao de 

uso , a manutenção do imóvel será obrigação do Serviço Social do Comércio 

SESC , ficando facultada a fiscalização do Poder concedente que notificará 

administrativamente o cessionário sobre as obras e serviços a serem executa 

dos no local , para se evitar a deterioração das benfeitorias e do imóvel . 

Artigo 79 - As despesas com a escritura de ces 

sao ou contrato , inclusive registro e averbações eve ntualmente necessárias , 

correrão por conta do Serviço Social do Comércio - SESC . 

Artigo 89 - Es ta Lei entrará em vigor na data de 

I . .. 
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sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 24 

de dezembro de 1976. 

~ 
Ednardo Jo ~Paula Santos 

\ 

Pref:J ""Municipal 

Registrada e publicada no Gabinete do Prefeito 

aos vinte e quatro dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e seten 

ta e seis . 

DA/lcb . 

Délvio Buffulin 

Chefe de Gabinete 
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